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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E 

CONCILIAÇÃO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 23/09/2025. 

 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (23/09/2025), às dezessete 

horas (17h), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi 

instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Mediação e Conciliação da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Thaís 

Borges Rosa Melo. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista 

de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA – Verificada a 

existência de quórum, a Presidente da Comissão, Dra. Thaís Borges Rosa Melo, declarou aberta 

a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Reunião Ordinária: 

Atuação da pessoa com deficiência na mediação de conflitos – Dra. Carolina Marquez Castro e 

Silva. 3.2. A partilha da Dra. Carolina Marquez foi rica, as suas experiências na atuação na 

mediação de conflitos foram desafiadoras. Os desafios enfrentados pela profissional com  

deficiência, se deparando com, as partes nas sessões das mediações de conflitos, com  

demonstração de restrições no tratamento interpessoal/profissional. A resistência em aceitar a 

convivência sustentável, entre pessoas com perfis diferentes, com deficiência e sem deficiência 

exige resiliência. A Dra. Carolina percebe que, ainda existe a falta de conhecimento das 

habilidades e competência do advogado e/ou mediador(a) com deficiência, reverberando na 

convivência natural. É muito claro que, no contexto do judiciário e da mediação de conflitos 

precisa ampliar o conhecimento dos perfis de profissionais que atuam neste ambiente e, que 

possuem deficiências. O respeito e o zelo na convivência devem ser ferramentas para 

minimização as barreiras de comunicação e o chamado preconceito profissional. 4. ORDEM DO 

DIA. 4.1 EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 

JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 4.4.1. CONHECIMENTO: 

nenhum. 4.4.2. JULGAMENTO: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhuma. 6. ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão, Dra. Thaís Borges Rosa Melo, 

encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Marcia Maria Daris dos Santos, Secretária-

Geral dessa Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pela 

Presidente da Comissão de Mediação e Conciliação da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 

de Goiás. 
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Thaís Borges Rosa Melo 
Presidente da Comissão de Mediação e Conciliação 

 
 
 

Marcia Maria Daris, dos Santos 
Secretária-geral da Comissão de Mediação e Conciliação 

 
 








		2025-11-26T12:55:17-0300




